
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

N° 190/2020

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos 
de infração foram considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou 
não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, 
NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores abaixo informados. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o 
vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto 
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite prevista neste 
edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da 
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou 
procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for o 
caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou 
colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá ter somente um auto de infração 
como objeto. 

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em qualquer unidade 
administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia Rodoviária Federal da Unidade da 
Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em qualquer de suas unidades administrativas 
existentes no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br). 

INFRAÇÕES: O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no 
sítio da PRF é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, 
valor da multa e data de vencimento da notificação (data limite).

As notificações de penalidade abaixo encontram-se pagas.

ASW7828, R404802966, 21/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. EKE1234, R393447685, 
10/05/2018, 7471/0, R$880,41, 01/09/2020. EKE1234, R403434157, 12/07/2018, 7471/0, R$880,41, 
01/09/2020. EKE1234, R411500325, 07/09/2018, 7455/0, R$130,16, 01/09/2020. EKE1234, 
R420650601, 23/11/2018, 7463/0, R$195,23, 01/09/2020. EKE1234, T167596535, 11/12/2018, 
6769/0, R$130,16, 01/09/2020. EKE1234, R390198757, 19/04/2018, 7455/0, R$130,16, 01/09/2020. 
EPE2513, R389592657, 20/04/2018, 7455/0, R$130,16, 06/08/2019. EPQ9462, T155400327, 
19/07/2018, 5452/6, R$195,23, 22/10/2019. EYG3128, R406367922, 31/07/2018, 7463/0, R$195,23, 
23/10/2019. EZT2482, R405722729, 27/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. HBM6141, 
T153999519, 04/08/2018, 5967/0, R$1.467,35, 25/10/2019. HYA9761, R405373422, 25/07/2018, 
7455/0, R$130,16, 23/10/2019. IQI6309, T152681647, 16/07/2018, 6726/1, R$195,23, 22/10/2019. 
IVB2138, T153489731, 14/07/2018, 7579/0, R$2.934,70, 22/10/2019. JEY6292, R405676689, 
27/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. JFX8756, T117408506, 11/06/2017, 6661/0, R$195,23, 
30/08/2019. JHD8601, R405861354, 28/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. JHJ7847, 
T158162897, 06/08/2018, 7242/2, R$130,16, 25/10/2019. JIV5822, R405726597, 27/07/2018, 7455/0, 
R$130,16, 23/10/2019. JJH6575, R406209797, 30/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. JJH6575, 
R406027684, 29/07/2018, 7463/0, R$195,23, 23/10/2019. JVF5462, R389135003, 09/04/2018, 
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7463/0, R$195,23, 06/08/2019. KNU8540, R388978837, 08/04/2018, 7455/0, R$130,16, 06/08/2019. 
LMF6334, R405757433, 27/07/2018, 7471/0, R$880,41, 23/10/2019. MTB0304, R375356417, 
19/12/2017, 7463/0, R$195,23, 30/08/2019. NBY0402, R406365199, 31/07/2018, 7455/0, R$130,16, 
23/10/2019. NNR2421, T150342507, 05/08/2018, 6670/0, R$195,23, 25/10/2019. NQW4964, 
T154676268, 18/07/2018, 7242/2, R$130,16, 22/10/2019. NVY8685, T154518778, 12/07/2018, 
5010/0, R$880,41, 22/10/2019. NVY8685, T154518786, 12/07/2018, 5118/0, R$880,41, 22/10/2019. 
NVY8685, T154520527, 12/07/2018, 6939/1, R$293,47, 22/10/2019. NVY8685, T154520535, 
12/07/2018, 7242/2, R$130,16, 22/10/2019. OFI2968, R405658494, 27/07/2018, 7455/0, R$130,16, 
23/10/2019. OIB8753, R405279221, 24/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. OMQ2919, 
R406327386, 31/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. OQK1460, R407863017, 11/08/2018, 
7455/0, R$130,16, 25/10/2019. OQZ5189, R407738517, 11/08/2018, 7455/0, R$130,16, 25/10/2019. 
ORX8553, T157093069, 03/08/2018, 7242/2, R$130,16, 25/10/2019. OSH0003, R405559518, 
26/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. OSN0543, R406609543, 02/08/2018, 7455/0, R$130,16, 
25/10/2019. OVR5706, R405698631, 27/07/2018, 7471/0, R$880,41, 23/10/2019. OYK9840, 
R406291543, 31/07/2018, 7463/0, R$195,23, 23/10/2019. OZA1754, T157823217, 06/08/2018, 
5800/0, R$195,23, 25/10/2019. PAW7448, R390029513, 18/04/2018, 7455/0, R$130,16, 06/08/2019. 
PAW7448, R389296295, 11/04/2018, 7455/0, R$130,16, 06/08/2019. PBB3835, R407258647, 
07/08/2018, 7455/0, R$130,16, 25/10/2019. PJY8152, R407384952, 08/08/2018, 7455/0, R$130,16, 
25/10/2019. PKS0995, R406853401, 04/08/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. PMC7945, 
T157865371, 31/07/2018, 5967/0, R$1.467,35, 25/10/2019. PNM5986, T156530775, 22/07/2018, 
7242/2, R$130,16, 23/10/2019. PXK1594, R407733248, 11/08/2018, 7463/0, R$195,23, 25/10/2019. 
PXK1594, R407733221, 11/08/2018, 7455/0, R$130,16, 25/10/2019. PYI7737, R405475647, 
26/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. PYR2029, T156165437, 15/07/2018, 5185/1, R$195,23, 
22/10/2019. QAD6075, R406344547, 31/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. QAD6075, 
R406469059, 01/08/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. QAD6075, R406488819, 01/08/2018, 
7463/0, R$195,23, 23/10/2019. QAE4835, R405135955, 23/07/2018, 7455/0, R$130,16, 22/10/2019. 
QKF5514, R406293546, 31/07/2018, 7455/0, R$130,16, 23/10/2019. QKH2131, T146392922, 
17/07/2018, 6068/1, R$195,23, 22/10/2019. QKL5112, R405907407, 28/07/2018, 7455/0, R$130,16, 
23/10/2019. QLH7622, R405601905, 26/07/2018, 7463/0, R$195,23, 23/10/2019. QMS0485, 
R406733325, 03/08/2018, 7463/0, R$195,23, 23/10/2019.

Brasília-DF, 10 de Junho de 2020.
Fábio Elissandro Cassimiro Ramos

Diretor de Operações
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